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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO No: 022/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n°0379/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0358/2020 

O Municipiu de  America  Dourada — BA, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Rosa 
Maria Dourado Lopes. portadora da carteira de identidade RG n• 02.279.274-00, inscrita no CPF sob 
o n° 230.363.205-63, brasileira, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
MUNICIP10. e a empresa ALFALIMP COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LIDA,  corn  sede na 
Rua Vasco da Gama, n° 530, GaIpao A, Cruzeiro, Centro — Feira de Santana-BA CNPJ n" 
00.429.189/0001-32. neste ato representada pelo Sr.  Diego  de Santana Marques, portador da 
carteira de identidade RO n° 12.642.476-48 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n°024.105-38, doravante 
denominada DETENTORA, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n°8,666/93, com as alterações nela 
inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal no 278/2014. 

e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 022/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registra de Precos, 

obedecidas as disposições da Lei n° 8.666/93. suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLAUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços. para futura e eventual aquisição 

de • materiais de limpeza, utensílios domésticos e descartáveis destinado a atender as 
necessidades das Secretarias municipais de  America  Dourada-BA, conforme abaixo 

LOTE 01- MATERIAIS DE UmPEZA COMUM 

DesaIØo 

LIS  

MANCA 
Valor. 

Valor Total 

Filuna'  .- 

1 

AGUA S./SWAIM, composição  basso  hipoclonto de sódio 
e água. prirypio  aim: Proctor  iio de sódio, teor de  deco 

 

MO" 2.oço....,  .'.--"..p p, aspecto  lisle*  liquido, aptiraolo 
(impero gelai. Caiachaisticas  Oa  embalagem: tampa 
dosadora de  lino,  data de fabricaçao,  pram  de validade 
e  regain  ou notificação na ANVISA/Ministtrio da  Wide.  

UNO 0.0fUTO 6.000 
1, 20 

10200,00 

COntenoo no  minima  1000m1 do produto. 

CERA liquida pa/a todos os  linos  de pisos. emb.ragem 
02 com 750 ml. Cores variadas. UNO POIMAR 4.25 340,00 

CERA  pima  polimento, liqulda, incolor, para assoalho.  
Rerun,  no Ministério da  Sande.  Embalagem plástica 

03  com volume  (ilia  •nlerlor a 750 ml e n3o superior a 850  tam  30","0  100  
ml, contendo o  norm  do  fabricate,  data de fabricasio, a 
prazo de validade. 

42S 41520 

DESODORANTE cm pedra para uso em vaso sprat/Dip, 
higlanizante, 	poder 	oactericida. 	fragrancia agradavei.  
Regain,  no Ministério da  Sande.  Embalagem  calm  

04 contendo 01  (urn)  suporte e 01 tuml ielit não inferior a UNO 011itNTAL 1000 1 1.  sr  no0 
30 gramas e não superior a 50 ramas, contendo o  name  
do fabricante, data de fabricado e prazo de validade. 

DESODORIMOOR. 	essência 	lavanda, 	apresentaglo  
aerosol, 	apllcação 	aromatizador • 	ambiental, 
caracteristicas adicionais não contenha cfc. Embalagem MD ULTRAMS14 1000 
com no ininimo 400ml, contendo dados de identificação 
do produto e do faorscante. 

9.40 9.409.00 

FOST ORO for:-.40 no  minima  40 palitos. Embalagem:  —1--- 

wane corn  161.0ixes. - Material com o selo do INMETRO. 8°1 BillA SOO 
2.60 1.300.00 
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07 
UMPA, aluminio,  abase  de tensoativo nan  lemon.  
abrastvos.  mantes  e agua. Embelatern  Corn  SOO  °IL °on/  
dodos  de sensoisacao do wodino • MOO do fabricante. 

um  Daum  Al. Soo  
240 140400 

08  

LIMPA, move:. de madeira.  abased. Mao  de  probe.  
Embalagem com 200 mt com dados de identifIcação do 
produto. marca do fabricante, data de fabricação, prazo  
de valklade e inscrição na  MAO.  

US) MOM WO tax max  

09 

10  

LIMPA,  video,  liquido, conforme Norma  Arm+  D.1581 e 
InscrIcio na OrSAD. Embalagem pleStica  corn  SOO ml, com 
dados de Alewif.cae..eo do produto. mama do fabrecante,  
dnia th- lelb:. 40%. .:  LO'  ao de validadn. 

ONO  SOL  WO  
3.30 1.65020 

LDSTRA.MilvEL, a base de  silicone,  perfume susve,  Kilo  
de secagem alpida. Ernbalogem: fiasco  plastic°  de 200 
ml, com dados de Identificação do produto, marca do 
fabricação, data de fabricação e prazo de validade. 

UND  Aube%  100 
7r01  74%00 

11 

REMOVEDOR de sujeiras, mancnas e incrustações em 
superlicles cerlemicas ( pesos e a wiejos) Embalagem de 1 
litro. 

UND LSTRELA 200  vs  1.140,00 

12 

OUARDANAPO, de papal, folha simples. comi dobras, na 
cor bronco, dineenstees mínimas de 18 x 22 cm,  ern impel  
não  facetted'',  isento de contaminantes. absonrente,  corn  
100% fibra celtelossca virgem. sem odor e com textura 
com relevo sensivel ao tato fgoreado/ 

PC CONFORTO 1000 
aio7E400 

13  

PAPEL toalha,  ern  bobina, não reciclado, cor branca, 
dimensões 20cm X 100m. Embalagem com  dodos  de 
klentifIcacao do produtu, marca do fabricante, indicação  
de 'Lao recidado e lote. 

oft  CONFORTO SOO 5.9D  2  950.00  

14 

PAPE c, legieneco. rolha simples picotada, embatagem 

conteodu  el  rotas, não receciado, atta absorção. na  MI 
branca, dineencães de 10 cm ir 60 111 	e% embalagem 
devera 	conter 	a 	marca 	do 	fabricante, 	dimensão,  
ireareção de ellio reciclado, cor e  tote  do produto. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: Fardo contendo no  
minim°  16 pa«ges 

SD  

• 

CONFORTO 750 
SS,50 

41.61400 

15 

PAPEL toalhe. e n roio, folha  duple  absoevereto, pluaada. 
de fibras celulósicas. dimensões 22,0 x 20.0 cm, com 
variação de  it  1 cm. Embelagem com 02  robs,  contendo 
./'60 toalhas  cads rob,  com dados de edeneficaOlo do 
produto e marca do fabricante. 

LIND ABSOLUTO 500 4,10 101040 

1.0  

SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, composição baska aquil  
benzene,  sulfonato de sodio, tensoativo  nap  ionicos, 
aspecto fisco liquido, TOXILLso limpeza, apllowlio limpeza 
semi, cor  hauler,  embalagem com 500 ml cada. 

IMO SOL 2400 
100 640040 

17  Gel malplu  (ho  2KG 
UttO 

Gal  SOO  1A20 7.1%00 

142A0,00 

til 

SACO PARA LOTOTIFsrreNTE  nix)  com Putsfico 
RECICLADO, RESIDUO REFORÇADO - TAMANHO 1001 NA 
MKAGEM 0,b. 

CENTRO CONFORPUSI 400 

48,8° 

100.50040 

1.2 — Os produtos/serviços constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não Ser solicitados 
pelo Municipio. Quando solicitados, serão entregues pela CONTRATADA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento pela DETENTORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem 
de fornecimento/serviços), de acordo  corn  o disposto na presente Ata e no edital que a originou, 

1 
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podendo a fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, 
respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos produtos. 

cukusuLA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a  perm:  da 
data da assinatura, podendo ser prorrogado. de acordo com a previsão legal. 

2.2 - Nos termos do  art.  15, 54° da Lei Federal n°8.666193. alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pregos. o Município de  America  Dourada não  
sera  obrigado a contratação. exclusivamente por seu interrnédio, dos produtos referidos na Cláusula 

podendo utilizar, para lento, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie á empresa detentora. 

2.3 - Em cada  °aim  de Fornecimento/serviços decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Pregos n° 022/2020, que a precedeu e integra o presente insirumenro de compromisso. 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrera nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos/realizar os serviços, no todo ou em parte, além de 08 dias 
corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital; 
bj incorrer em atraso decorrente de não realização dos serviços solicitados de qualquer item 
adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relatrvas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinqüenta por cento) do prazo de 8 dias; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
e) mostrar-se oneioso e inconveniente ao interesse público. 

CLAUSULA Ill - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. 0 pagamento será efetuado ate o 5° (quinto) dia útil do mês subseqüente a data da 
entrega/execução dos serviços, após atesto das Notes Fiscais/Faturas, com base nas ordens de 
fornecimento/serviços solicitadas pelo Municipio no periodo. 

3.1.1 0 pagamento estará condicionado á entrega/execução total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento/serviços e a aprovação e conferência do material entregue/serviços 
realizados pela Secretaria solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria. Secretaria 
Municipal da Fazenda, localizada na Avenida Romão Gramacho, sn°, centro,  America  Dourada - 
Bahia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho. 
devendo ser emitida em nome do Município de  America  Dourada o conter o número do empenho 
correspondente 

3.3 - Além da note fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(áo) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1 - Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação. 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT): 

3 
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3.3.3 - Certidão  negative,  ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de nao contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando 
sua regularidade para com a Fazenda Estadual: 

3.3.4 - Certidão Conjunta  Negative  ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da  Undo,  expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positive oarn efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo 
ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para  corn  a Fazenda Municipal; 

3.5 - Na eventualidade de aplicaçõo de multas, estas deverao ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descurnprimento der origem a aplicação da penalidade. 

3.6 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento ticitatório. 

3.7 - Nenhum pagamento  sera  efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que  he  foram impostas. em virtude de penalidades ou 
madimplencia. sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçao 
monetária. 

3.8 - Nos pagamentos realizados  epos  a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos 
por cento) ao mês, ate a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, 
PrO rata dia. 

CLAUSULA IV - DO FORNECIMENTO/EXECUÇÁO E DO PRAZO 

4.1 - 0 prazo de entrega/execução dos produtos/serviços ora licitados devera ser realizada em até 
no máximo 08 (oito) dias úteis,  epos  o recebimento das Solicitações feitas pela Secretaria. 

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega/execução dos 
produtos/serviços foi feita/realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos/serviços. 

4.2.1 - A entrega/execução  sera  feita nos endereços constantes das ordens de 
fornecimeneeservicos, e caberá ao responsável pelo recebimento dos produtos ou fiscalização dos 
serviços, conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do edital. 

4.2.2 - Quando o objeto se tratar de fornecimento, além da entrega no local designado peto  &Tao  
solicitante, conforme subitem 4.2.1. deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar 
os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda. integralmente, com eventuais 
danos causados a estes. 

4.3- Toda e qualquer entregaiexecução de produtos/serviços fora do estabelecido neste edital  sera  
imediatamente notificada á licitante vencedora que  heard  obrigada a substitui-los ou refaze-bs, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições ou 
correções, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

4.4 - Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas. a Secretaria Solicitantes 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato.  We  devera ser encaminhado a autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 

4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  AMERICA  DOURADA 

4.5 - Na hiporetie da não aceitação do objeto, o mesmo devera ser retirado pelo fornecedor no prazo 
de 3 (Ires) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 3 
(trés) dias. 

4.6 - A Secretaria  teat  o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
produto/serviço que foi entregue/realizado, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando 
a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.7-Orecebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o 
objeto do Empenho. se  a qualquer tempo se verificarem vícios. defeitos ou incorreções. 

CLAUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 - Do Município 

5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado: 

5.1.2 - Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária 
perfeita execução do Contrato: 

5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado,  epos  a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria; 

5.1.5 - Notificai por escrito á Contratada da aplicação, de qualquer sanção: 

5.2 -Da Detentora 

5.2.1 - Arcar  corn lodes  as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, incluindo-se, mão de 
obra e todos os tributos incidentes. 

5.2.3. Indicar  urn  preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em tudo o que se 
relacionar com o fornecirnento/execuçâo dos serviços. 

5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, providenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 
Município do qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregaticto ou obrigações 
previdenciarias. no caso de reclamações trabalhistas,  noes  de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

5.2.5 - Não  sera  permitida a  sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do presente Contrato, 
sem previa anuência da Contratada. 

5.2.6 - Efetuar o fornecimento ou a realização dos serviços conforme indicado ria ordem de 
Fornecimento/serviços prazos estabelecidos no edital,  epos  o recebimento desta. 

62.7- Fomeceriexecutar o objeto desta licitação nas especificaçoes contidas no edital; 

5.2.8 - A empresa assume o compromisso formal de executar codas as tarefas, objeto da presente 
ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.9 • Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vitimas seus empregados, quando 
em serviço, e por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciarias Me asseguram. 

o 
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5.2,10 - A empresa  sera  responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados:  ainda que por omissão involuntária. 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.11 - Deveio ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que foram solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.12 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

CLAUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1 - 0 contrato de aquisição/execução dos serviços decorrente da presente Ata de Registro de 
Preços serão formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 

0.2 - A detentora da presente Ala de Registro de Preços  sera  obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo  qua  a entrega/execução deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição/execução deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material/execução de serviço fora do estabelecido neste edital,  sera  
imediatamente notificada a(s) licitante(s) vencedora(s) que ficara(ão) obrigada(s) a substituir os 
materiais ou serviços, o que fará(50) prontamente, num prazo máximo de três dias, ficando entendido 
que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também as sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta licitação sere recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso  It.  alinea "a", da Lei Federal n°, 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela  Let  Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

CLAUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

7.1.1 Advertencia sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Multa por atraso motivado da execução do serviço/fornecimento, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
ou nos prazos parciais das Ordens de Fornecimento/serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da faturai 

c) 0,40% (quarenta décimos por canto) do valor deste contrato por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas 
reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

7.12.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

' 
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7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de ale 03 (114s) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias: 

b) de ate 02(dois) anos Quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito 
da Administração Pública Municipal. 

7.1.4 Suspensão de ate 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal, quando.  

a) não atendei as especificações tecnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% 
a 20%; 

b) Deixar de fornecer, sem justa causa e prévia comunicação á Administração: multa de 10% a 20%; 

c) prestar seiviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimenio das atividades ou que comprometa a 
segurança das pessoas: multa de 10% a 20%: 

descumprir obrigações relativas á mina() de trabalho com seus empregados e preposios. quanto 
a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o 
atraso de pagamento de salário, 13° salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de 
vale transporte, vales-refeição ou auxilio alimentação, constantes das respectivas planilhas de 
preços: multa de ate 10%. 

7.1.5 Declaração de inldoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
licitante incorrer por duas vozes nas suspensões elencadas no subitem 7.1.3 e 7.14.  

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato  corn  a Administração Pública esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de panicipar de outras licitações e contratações no âmbito do klunicipio ate 
o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública Municipal. 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade 
aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  AMERICA  DOURADA. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente  corn  as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuizos causados á Administração Pública Municipal. 
não impedindo  gut  a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência exclusiva do titular 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE  AMERICA  DOURADA, permitida a delegação para a sanção 
prevista no  sub-item 7.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias da abenura de vistas. 

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena  dc  multa. 

CLAUSULA VIII — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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8.1 - Os pregos que vierem a constar da Autorização dos Serviços/Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da 
legislação em vigor, conforme  Art  65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação 
subseqüente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração  des  condições para a concessão de reajustes em 
lace da superveniOncia de normas federais aplicáveis á espécie ou de atteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilibrio econernico e 
financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigéncia do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade  corn  os parâmetros de 
pesquisa de mercado reatada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado  sera  valido a partX da 
assinatura da Ala pelas partes interessadas. 

8.4-Opreço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLAUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa: 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critérto da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido peta Administração, com observância das disposições 

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado. e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos: 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidarnente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do prego registrado, nos casos previstos neste item,  serif  ferra 
por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Municipio, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da alma publicação. 

9.3 - Pala detentora, quando, mediante solicitação por escrito comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pregos, ou, a juizo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no  art.  78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos pregos registrados devera ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES 
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10.1 - O objeto desta Ala de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunrcações entre as panes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata,  setae  feitas sempre por escrito. 

CLAUSULA XII- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

12.1 - Os recursos orçamentarios para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços. serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-a conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Presencial, Tipo  Manor Prager  por  tote,  para Registra de Preços N° 022/2020 

CLAUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integra esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n• 022/2020 e 
proposta da empresa. classilicada em I" lugar no certame supranumerado. 

14.2- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federai n° 8.666/93, alterada pela  Let  
Federai n° 8.883194, pelo Decreto Municipal no que não colidir  corn  a primeira e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente. aplicar-se-ão os principios gerais de direito. 

CLAUSULA XV - DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de  Joao  Dourado -  SA,  =0  (wilco  competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E. por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo 

CLAUSULA XVI- DA FISCALIZAÇÃO 
16.1 A CONTRATANTE, através de seus técnicos, fica investida dos mais amplos poderes para 
fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em 
desacordo  corn  as obrigações da CONTRATADA. 

16.1 Cabe a fiscalização verificar a ocorrência de fatos para OS quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A fiscalização informara ao setor competente quanto ao fato, instruindo o 
seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de multa, a indicação do seu valor. 

162 Das decisões da fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer é Divisão de Administração, 
no prazo de 02 fdois) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos à multas serão  
Was  na forma prevista na respectiva cláusula. 

16.3 A ação eiou umissão, total ou parcial, da fiscalização não eximini a CONTRATADA  Oa  
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

16.4 Fica designado o servidor Sr. Luania Lima de Oliveira como fiscal do contrato e execução dos 
serviços. 

América Dourada, Ba, 26 de agosto de 2020. 
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